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LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 
Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 
águas sob jurisdição nacional e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................................... 
 
Art. 4º São atribuições da autoridade marítima:  
I - elaborar normas para:  
a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores;   
b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição nacional, bem como 

sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e marinas;   
c) realização de inspeções navais e vistorias;   
d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e classificação das 

embarcações;   
e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de Propriedade;   
f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais;   
g) registro e certificação de helipontos das embarcações e plataformas, com vistas à 

homologação por parte do órgão competente;   
h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às margens das 

águas sob jurisdição nacional, no que concerne ao ordenamento do espaço aquaviário e à segurança 
da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos demais órgãos competentes;   

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades desportivas náuticas, no 
que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação no mar aberto e em 
hidrovias interiores;   

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades classificadoras;   
l) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à navegação;   
m) aplicação de penalidade pelo Comandante;   
II - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de praticagem em que a 

utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas do serviço;  
III - determinar a tripulação de segurança das embarcações, assegurado às partes 

interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da quantidade fixada;  
IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser homologados para uso a 

bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos para a homologação;  
V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de segurança para 

embarcações e plataformas;  
VI - estabelecer os limites da navegação interior;  
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VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e habitabilidade e para 

a prevenção da poluição por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio;  
VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios provisórios, onde as 

embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos;  
IX - executar a inspeção naval;  
X - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação a entidades 

especializadas. 
 
Art. 4º-A Sem prejuízo das normas adicionais expedidas pela autoridade marítima, é 

obrigatório o uso de proteção no motor, eixo e quaisquer outras partes móveis das embarcações que 
possam promover riscos à integridade física dos passageiros e da tripulação.  

§ 1º O tráfego de embarcação sem o cumprimento do disposto no caput deste artigo 
sujeita o infrator às medidas administrativas previstas nos incisos I e II do caput do art. 16, bem como 
às penalidades previstas no art. 25, desta Lei.  

§ 2º Em caso de reincidência, a penalidade de multa será multiplicada por 3 (três), além 
de ser apreendida a embarcação e cancelado o certificado de habilitação.  

§ 3º A aplicação das medidas administrativas e das penalidades previstas neste artigo não 
exime o infrator da devida responsabilização nas esferas cível e criminal. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 11.970, de 6/7/2009, publicada no DOU de 7/7/2009, em vigor 30 dias após a publicação) 
................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PESSOAL 

................................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. O Comandante, no caso de impedimento, é substituído por outro tripulante, 
segundo a precedência hierárquica, estabelecida pela autoridade marítima, dos cargos e funções a 
bordo das embarcações.  

 
CAPÍTULO III 

DO SERVIÇO DE PRATICAGEM 
 
Art. 12. O serviço de praticagem consiste no conjunto de atividades profissionais de 

assessoria ao Comandante requeridas por força de peculiaridades locais que dificultem a livre e 
segura movimentação da embarcação.  
................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 16. A autoridade marítima pode adotar as seguintes medidas administrativas:  
I - apreensão do certificado de habilitação;  
II - apreensão, retirada do tráfego ou impedimento da saída de embarcação;  
III - embargo de construção, reparo ou alteração das características de embarcação;  
IV - embargo da obra;  
V - embargo de atividade de mineração e de benfeitorias realizadas.  
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§ 1º A imposição das medidas administrativas não elide as penalidades previstas nesta 

Lei, possuindo caráter complementar a elas.  
§ 2º As medidas administrativas serão suspensas tão logo sanados os motivos que 

ensejaram a sua imposição.  
 
Art. 17. A embarcação apreendida deve ser recolhida a local determinado pela autoridade 

marítima.  
§ 1º A autoridade marítima designará responsável pela guarda de embarcação apreendida, 

o qual poderá ser seu proprietário, armador, ou preposto.  
§ 2º A irregularidade determinante da apreensão deve ser sanada no prazo de noventa 

dias, sob pena de a embarcação ser leiloada ou incorporada aos bens da União.  
................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 

................................................................................................................................................................... 
 
Art. 25. As infrações são passíveis das seguintes penalidades:  
I - multa;  
II - suspensão do certificado de habilitação;  
III - cancelamento do certificado de habilitação;  
IV - demolição de obras e benfeitorias.  
Parágrafo único. As penalidades previstas nos incisos I e IV poderão ser cumuladas com 

qualquer das outras.  
 
Art. 26. O Poder Executivo fixará anualmente o valor das multas, considerando a 

Gravidade da infração.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO 1  
INTRODUÇÃO  

 
PROPÓSITO  
 
Estabelecer normas da Autoridade Marítima sobre a Inspeção Naval (IN).  
 
PROPÓSITO DA IN  
 
As ações de IN, na fiscalização de Segurança do Tráfego Aquaviário nas Águas Jurisdicionais Brasileiras, 
visam:  
 

a segurança da navegação;  
 
b) a salvaguarda da vida humana; e  
 
c) a prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações 

de apoio.  
 
 
INSPEÇÃO NAVAL  
 

Atividade de cunho administrativo, que consiste na fiscalização do cumprimento da Lei n
o 

9537 de 
11/12/97 (LESTA), das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos atos e resoluções internacionais 
ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusiva-mente à salvaguarda da vida humana e à segurança da 
navegação, no mar aberto e em hidrovias interiores, e prevenção da poluição ambiental por parte de 
embarcações, pla-taformas fixas ou suas instalações de apoio.  
 
DOS INSPETORES NAVAIS  
 
Os Inspetores Navais são profissionais de diversos níveis e habilitados para e-xecutarem a IN.  
Os Inspetores Navais poderão lavrar Notificações, ou elaborar relatos de ocor-rência a serem 
transformados em Autos de Infração nas CP, DL ou AG.  
 
GERÊNCIA DE VISTORIAS, INSPEÇÕES E PERÍCIAS TÉCNICA S (GEVI)  
 
A GEVI está diretamente subordinada ao Diretor de Portos e Costas, interagindo de forma matricial com a 
estrutura organizacional da DPC, sendo composta por Vistori-adores Navais e Inspetores Navais de nível 
superior, aprovados respectivamente nos cursos de formação e Vistoriadores Navais e Inspetores Navais, 
preparados para exer-cerem as atividades de vistoria e inspeção nos termos estabelecidos pela LESTA, em 

seu Capítulo I Art. 2
º
. 

 
 
 
 
 


